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        Companhia de Desenvolvimento de Curitiba
        Gerência Financeira Administrativa e de Pessoal

 
INFORMAÇÃO 

 
Assunto: Indicação de Gestor e Suplente 
 
OBJETO:   Constitui objeto  da  presente  inexigibilidade  de  licitação A CONTRATAÇÃO DE 
CARTÓRIO  DE  REGISTRO  DE  IMÓVEIS  PARA  SERVIÇOS  DE  REGISTRO  DE  ESCRITURA 
PÚBLICA  DE  DIVISÃO  AMIGÁVEL  E  SUBDIVISÃO/UNIFICAÇÃO  DECORRENTE  DOS 
TRABALHOS  DE  REGULARIZAÇÃO  FUNDIÁRIA  (BOLSÃO  KXF)  ‐  ATENDENDO  AS 
NECESSIDADES DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA ‐ CURITIBA S.A. 
 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º  002/2023 ‐ CURITIBA S.A 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 01‐012.433/2023 

 
Para as obrigações constantes no Regulamento Interno de Licitações, Contratos e 

Convênios da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA ‐ CURITIBA S.A, referente 

a contratação indicada em epígrafe, designamos os funcionários ROSANGELA APARECIDA 

IESKI  ‐ matrícula  n.º  81.490  e DAVIDSON  JOSÉ MOULEPES  ‐ matrícula  n.º  81.601  para 

atuar como gestor e suplente respectivamente, com a ciência dos mesmos. 

 
 
 

Marcelo Linhares Frehse 
Diretor Presidente 

 
 

Fernando Laporte Stephanes 
Diretor Administrativo e Financeiro 

 
Ciente:  
 

Rosangela Aparecida Ieski 
Matrícula nº 81.490 

 
 

Davidson José Moulepes 
Matrícula nº 81.599 

 
 

Curitiba, 20 de Janeiro de 2023.  


